
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2025

CONCEDE O  TÍTULO  DE  CIDADÃ

CONQUISTENSE A SENHORA VANILDA

ANDRADE DA SILVA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA 

BAHIA, APROVA O SEGUINTE:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadã Conquistense a Senhora Vanilda 
Andrade da Silva.

Art. 2°  O Título será entregue em Sessão Especial da Câmara Municipal de Vitória da
Conquista,  convocada para esse fim, em data e horário a serem estabelecidos junto à Mesa
Diretora da Casa.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário.

Plenário Carmem Lúcia, 12 de Junho de 2025.

Subtenente Muniz
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2025

JUSTIFICATIVA

Vanilda Andrade da Silva, nascida em 04 de Janeiro de 1961, na fazenda Rio

Preto em Santo Antônio de Jesus, Bahia, filha de Miguel José da Silva e Janice Andrade

da Silva, 4° filha entre 11 irmãos, seus pais em busca de melhores condições, em 1978

resolveram  se  mudar  para  Vitória  da  Conquista,  onde  incentivaram  seus  filhos  a

buscarem por estudos aqui em Vitória da Conquista, estudou, formou-se no magistério,

casou-se e teve 2 filhas, criou elas sozinha e sempre se esforçou para dar-lhes o melhor

e que hoje seguem os mesmos passos da mãe, apaixonadas por educação, residente do

bairro Alto Maron desde que chegou a cidade, após os 60 anos de idade, formou-se em

pedagogia, para dar continuidade ao seu sonho de transformar a educação, e junto com

3 de suas irmãs, Maria do Carmo Andrade Mello, Cecília Andrade Amaral e Iraci

Andrade Aguiar, também formadas em magistério, resolveram se doar e dedicar o seu

tempo a educação, transformando em ação o sonho de terem uma escola, em 11 de

Novembro de 1989, criaram o Educandário Escadinha do Saber, que funciona há 35

anos no bairro Alto Maron, buscando atender as demandas da comunidade escolar e da

sociedade. Vanilda, mulher guerreira, exemplo de bondade e determinação, admirada e

amada por todos que a conhecem.
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